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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

L E I N 2 019/1.994 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar pagame~ 

to, e dá outras providências • 

O Prefeito Municipal de Barra de são 

Francisco, Estado do Espírito Santo, 

FAZ SA13EH (~UE A CÂHAHA MUl'IlClf'AL Pi'.:CH.t:• 

'l'OU E ELE :.>AHCI0UA A ::>EGLlüfi't; ÇEl: 

Art. l Q - Fica o Poder Execu Ll vo I·luniclµal autorizado' 

a pagar o valor de CH4) 617.000,00(seiscentos e dezessete mil cruzei 

ros reais), em permuta com a reforma do imóvel onde funcionou o Ga

binele do Prefeito Municipal • 

Art. 22 - Com pagamento efetuado nos i.:eJ.'lliOS do artigo' 

Lnterior, o t>refeito não realizar& qu&lquer reí'orma no imóvel. 

Art. 32 - Euta Lei entrar~ em vigor na data de sua pu

bl i c2çao, revogadas as disposições em cont1·ár10 • 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ba.1·1·ét àe São Francis 

co, Estado do Espírito Santo, aos 11 de março de 1.994. 
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Prefeito Municipal 


